
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. RODRIGO DE CASTRO)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para tratar da interrupção do serviço
de distribuição de energia elétrica no Estado
de São Paulo ocorrida em 3 de novembro de
2023.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública para tratar da interrupção do serviço

de distribuição de energia elétrica no Estado de São Paulo ocorrida em 3 de

novembro de 2023, com os seguintes participantes:

- Nicola Cotugno , Diretor Presidente da Enel Brasil,

- Max Xavier Lins ,  Diretor  Presidente  da  Enel

Distribuição São Paulo; e

-  Sandoval  Feitosa,  Diretor-Geral  da  Agência  Nacional  de

Energia Elétrica – Aneel.

JUSTIFICAÇÃO

O  serviço  público  de  distribuição  de  energia  elétrica  é

considerado  essencial  pelo  normativo  brasileiro.  A  interrupção  que  afetou

vários municípios e mais de 2 milhões de pessoas no Estado de São Paulo foi

um  evento  de  grande  magnitude  e  causou  diversos  transtornos  aos

consumidores. Nesse contexto, é importante que a população afetada receba

os  melhores  esclarecimentos  a  respeito  detalhes  sobre  a  retomada  dos

serviços. *C
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Durante  a  audiência  pública  proposta,  o  representante  da

empresa poderá esclarecer quais foram os esforços realizados pela empresa

para restabelecer o serviço. Após três dias da ocorrência da interrupção, mais

de meio milhão de imóveis na região metropolitana de São Paulo permaneciam

sem o fornecimento de energia elétrica. 

A  demora  no  restabelecimento  dos  serviços  após  o  evento

ocorrido no início deste mês pode ter relação com a redução do quadro de

pessoal da empresa, progressivamente reduzido nos últimos anos. Há relatos

de  consumidores  descrevendo  que  o  número  reduzido  de  equipes  para

realização da manutenção e dos reparos na rede impactaram na velocidade da

retomada  do  fornecimento  de  energia.  Nesse  sentido,  é  importante  que  o

presidente da empresa esclareça se a redução de pessoal foi  um fator que

contribuiu para o tempo de duração dessa interrupção.  

Entendemos necessário,  ainda,  que a empresa esclareça de

que forma pretende reduzir,  de maneira célere e expedita,  os prejuízos dos

usuários  decorrentes  da  falta  do  serviço,  de  maneira  a  minimizar  danos  e

ressarcir prontamente os consumidores.

O  convite  ao  presidente  da  Enel  Distribuição  São  Paulo  é

essencial  para que os consumidores tenham acesso a informações claras e

precisas  sobre  a  retomada dos  serviços  e  sobre  a  qualidade  dos  serviços

prestados pela empresa.

A participação da Aneel nesse evento também é essencial para

que parlamentares desta Comissão possam solicitar esclarecimentos a respeito

da  conduta  do  órgão  regulador  frente  ao  cenário  de  gestão  da  empresa,

incluindo apresentação detalhada dos demonstrativos sobre a evolução dos

indicadores de continuidade de serviço e sobre adequação dos investimentos.

Também é essencial que a Agência apresente seu plano de acompanhamento

das ações a serem adotadas pela empresa para enfrentar as consequências

dessa grave interrupção. 

Considerando o exposto, solicitamos o apoio dos Pares para a

aprovação deste Requerimento.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado RODRIGO DE CASTRO

2023-
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